
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ  
CGC/MF - 76.235.761/0001-94 - Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 

�FONE/FAX :  (0**-43)-538-4141            -         ����  e-mail:  pmandira@uol.com.br 

   
(PROJETO DE LEI Nº 010/2005 – PMA.) 

 
 
                                             LEI Nº: 1.520 DE 15 DE MARÇO DE 2005 . 

 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 
Especial .  

 
 
 
                                  A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal , sanciono a seguinte Lei. 
 
 
 
Art. 1º . Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir “CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL” , nas Dotações Orçamentárias abaixo especificadas. 
 
                 
I - Secretaria : 02 – Executivo Municipal 
Unidade : 0202 – Assessoria Jurídica 
Conta : 000231 
Classificação Funcional Programática : 04.061.00012-003 – Manutenção da Assessoria 
Jurídica 
Natureza da Despesa : 3190.11.00 – Vencimento e Vantagens Fixas – valor: R$ 30.000,00 
                                                                                 
II - Secretaria : 03 – Secretaria Municipal de Administração 
Unidade : 0301 –  Gabinete 
Conta : 000521 
Classificação Funcional Programática : 04.122.00017-800 – Despesas Gestão Anterior 
Natureza da Despesa : 3390.92.00 – Despesa de Exercícios Anteriores – valor: R$ 
255.000,00 
 
Conta : 000651 
Classificação Funcional Programática : 04.122.00442-012 – Manutenção do Gabinete 
Natureza da Despesa : 3370.41.00 – Contribuições – valor: R$ 20.000,00 
 
III - Secretaria : 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes - FUNDEF 
Unidade : 0501 –  Gabinete 
Conta : 001201 
Classificação Funcional Programática : 12.122.00012-022 – Manutenção do Gabinete  
Natureza da Despesa : 3390.30.00 – Material de Consumo – valor: R$ 500,00 
 
Conta : 001202 
Classificação Funcional Programática : 12.122.00017-801 – Despesas Gestão Anterior 
Natureza da Despesa : 3390.92.00 – Despesa de Exercícios Anteriores – valor: R$ 
45.000,00 
 
Unidade : 0502 –  Departamento de Ensino 
Conta : 001211 
Classificação Funcional Programática : 12.361.00051-003 – Const/Ampl/Reforma de 
Prédios Escolares 
Natureza da Despesa : 4490.51.00 – Obras e Instalações – valor: R$ 20.000,00 
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Conta : 001791 
Classificação Funcional Programática : 12.361.00592-039 – Manutenção Escola Municipal 
Pingo de Gente – 10% 
Natureza da Despesa : 3190.09.00 – Salário Família– valor: R$ 1.000,00 
 
Conta : 002351 
Classificação Funcional Programática : 12.361.00592-056 – Manutenção do Transporte 
Escolar 
Natureza da Despesa : 3390.30.00 – Material de Consumo– valor: R$ 2.000,00 
 
Conta : 002352 
Classificação Funcional Programática : 12.361.00592-056 – Manutenção do Transporte 
Escolar 
Natureza da Despesa : 3390.39.00 – Outros Serv Terc Pessoa Juridica– valor: R$ 15.000,00 
 
Conta : 002491 
Classificação Funcional Programática : 12.306.00592-058 – Merenda Escolas Municipais 
Natureza da Despesa : 3390.30.00 – Material de consumo – valor: R$ 10.000,00 
 
Conta : 002492 
Classificação Funcional Programática : 12.366.00592-143 – Manutenção do Programa 
Educação de Jovens e Adultos 
Natureza da Despesa : 3390.36.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Física – valor: R$ 13.000,00 
 
Conta : 002961 
Classificação Funcional Programática : 12.306.00602-068 – Merenda Creches Municipais 
Natureza da Despesa : 3390.30.00 – Material de Consumo – valor: R$ 5.000,00 
 
Conta : 003031 
Classificação Funcional Programática : 12.367.00622-070 – Manutenção da Educação 
Especial 
Natureza da Despesa : 3390.30.00 – Material de Consumo – valor: R$ 28.000,00 
 
Conta : 003032 
Classificação Funcional Programática : 12.367.00622-070 – Manutenção da Educação 
Especial 
Natureza da Despesa : 4490.52.00 – Equip. e Material Permanente – valor: R$ 1.000,00 
 
Conta : 003033 
Classificação Funcional Programática : 12.367.00622-070 – Manutenção da Educação 
Especial 
Natureza da Despesa : 3390.30.00 – Material de Consumo – valor: R$ 33.500,00 
 
Conta : 003034 
Classificação Funcional Programática : 12.367.00622-070 – Manutenção da Educação 
Especial 
Natureza da Despesa : 4490.52.00 – Equip. e Material Permanente – valor: R$ 500,00 
 
IV - Secretaria : 06 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade : 0601 –  Gabinete 
Conta : 003471 
Classificação Funcional Programática : 10.301.00012-079 – Manutenção da Saúde Pública 
Natureza da Despesa : 3390.30.00 – Material de Consumo – valor: R$ 50.000,00 
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Conta : 003472 
Classificação Funcional Programática : 10.301.00012-079 – Manutenção da Saúde Pública 
Natureza da Despesa : 3390.36.00 – Outros Serviços  de Terceiros Pessoa Física – valor: 
R$ 1.000,00 
 
Conta : 003473 
Classificação Funcional Programática : 10.301.00012-079 – Manutenção da Saúde Pública 
Natureza da Despesa : 3390.39.00 – Outros Serviços  de Terceiros Pessoa Jurídica – valor: 
R$ 1.000,00 
 
Conta : 003474 
Classificação Funcional Programática : 10.301.00017-802 – Despesas de Gestão Anterior 
Natureza da Despesa : 3390.92.00 – Despesas de Exercícios Anteriores – valor: R$ 
60.000,00 
 
Unidade : 0602 –  Departamento de Serviços de Saúde 
Conta : 003971 
Classificação Funcional Programática : 10.301.00262-087 – Assistência Médica Hospitalar 
Natureza da Despesa : 3350.43.00 – Subvenções Sociais – valor: R$ 53.000,00 
 
Conta : 003972 
Classificação Funcional Programática : 10.301.00262-144 – Manutenção do CISNOP 
Natureza da Despesa : 3390.30.00 – Material de Consumo – valor: R$ 15.000,00 
 
Conta : 003973 
Classificação Funcional Programática : 10.301.00262-144 – Manutenção do CISNOP 
Natureza da Despesa : 3390.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa  Física – valor: 
R$ 10.000,00 
 
Conta : 003974 
Classificação Funcional Programática : 10.301.00262-144 – Manutenção do CISNOP 
Natureza da Despesa : 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa  Jurídica – valor: 
R$ 15.000,00 
 
Conta : 003975 
Classificação Funcional Programática : 10.301.00262-144 – Manutenção do CISNOP 
Natureza da Despesa : 4490.52.00 – Equip. e Material Permanente – valor: R$ 10.000,00 
 
Conta : 004033 
Classificação Funcional Programática : 10.301.00482-089 – Manutenção do Programa 
Saúde Bucal 
Natureza da Despesa : 3350.43.00 – Subvenções Sociais – valor: R$ 500,00 
 
Conta : 004063 
Classificação Funcional Programática : 10.301.00482-090 – Manutenção do Programa 
Agentes Comunitários Saúde 
Natureza da Despesa : 3350.43.00 – Subvenções Sociais – valor: R$ 8.500,00 
 
Unidade : 0603 –  Departamento de Vigilâncias 
Conta : 004201 
Classificação Funcional Programática : 10.304.00372-095 – Manutenção da Vigilância 
Sanitária 
Natureza da Despesa : 3350.43.00 – Subvenções Sociais – valor: R$ 11.000,00 
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V - Secretaria : 07 – Secretaria de Desenvolvimento 
Unidade : 0702 –  Departamento de Fomento Agrícola 
Conta : 004441 
Classificação Funcional Programática : 20.122.00011-007 – Ampliação e Reforma do 
Centro de Eventos 
Natureza da Despesa : 4490.51.00 – Obras e Instalações – valor: R$ 60.000,00 
 
Conta : 004501 
Classificação Funcional Programática : 20.605.00782-102 – Incentivo a Produção 
Agropecuária 
Natureza da Despesa : 4490.52.00 – Equip. e Material Permanente – valor: R$ 4.000,00 
 
Conta : 004502 
Classificação Funcional Programática : 20.605.00782-102 – Incentivo a Produção 
Agropecuária 
Natureza da Despesa : 4490.52.00 – Equip. e Material Permanente – valor: R$ 4.500,00 
 
VI - Secretaria : 08 – Secretaria Municipal de Viação e Serviços Públicos 
Unidade : 0802 –  Departamento de Viação 
Conta : 004841 
Classificação Funcional Programática : 15.451.00012-111 – Sinalização e Nomenclatura de 
Ruas 
Natureza da Despesa : 3390.30.00 – Material de Consumo – valor: R$ 2.500,00 
 
Unidade : 0803 –  Departamento de Serviços Públicos 
Conta : 005121 
Classificação Funcional Programática : 15.452.00012-115 – Manutenção dos Serviços 
Urbanos 
Natureza da Despesa : 4490.52.00 – Equip. e Material Permanente – valor: R$ 18.000,00 
 
VII - Secretaria : 09 – Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
Unidade : 0902 –  Departamento de Obras Públicas 
Conta : 005341 
Classificação Funcional Programática : 15.451.00681-012 – Recuperação, Recape e 
Pavimentação de Asfaltica 
Natureza da Despesa : 4490.51.00 – Obras e Instalações – valor: R$ 200.00,00 
 
VIII - Secretaria : 10 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade : 1004 –  Fundo da Criança e do Adolescente 
Conta : 005911 
Classificação Funcional Programática : 08.243.00012-134 – Fundo Municipal da Criança e 
do Adolescente 
Natureza da Despesa : 4490.52.00 – Equip. e Material Permanente – valor: R$ 30.000,00 
 
Conta : 005912 
Classificação Funcional Programática : 08.243.00012-134 – Fundo Municipal da Criança e 
do Adolescente 
Natureza da Despesa : 4490.52.00 – Equip. e Material Permanente – valor: R$ 19.000,00 
 
Art. 2°  - Para a abertura de crédito adicional especial de que trata esta Lei nos Incisos I a VIII 
será resultante de anulação parcial de dotações orçamentárias conforme dispõe os incisos II 
e  III do Artigo 43 da Lei 4.320/1964 e do superávit financeiro de 2004 dos recursos 
vinculados. 
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Art. 3°  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias, retroagindo seus efeitos em 1º de fevereiro de 2005. 
 
Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do Paraná, em 15 de 
março de 2005, 62º da Emancipação Política. 
 
 
 
 
 

ALARICO ABIB 
PREFEITO MUNICIPAL 

  


